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LEI N" 967/2001.

EMENTA: Dá denominação de Pátio de Eventos no
Municipio de Cachoeirinha - Estado de
Pernambuco.

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE CACHOEIRINIIA, EStAdO

de Pernambuco, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

ArL 1' - Denominar-se-á de Pátio de Eventos Ex-Prefeito JOSÉ
PEDRO RAIMUNDO SOBRINIIO, a área compreendida entre a Praça Alfredo Alves
Espindola e a Rua Manoel Felipe de nossa cidade.

Art. 2' - O referido Pátio de Eventos, também servirá como centro
de comercialização de queijo e derivados.

Art.3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2001
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ArL 4 - Revogam-se as disposições em contnlrio.


